PROJETO DE LEI Nº 48/2012 

SÚMULA: Projeto de Lei nº 048/2012 – Abre crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para os fins que específica.

PARECER JURÍDICO
EMENTA:
PROJETO DE LEI – INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO - CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL – TRANSPOSIÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – APORTE PARA COBERTURA DE DEFICIT ATUARIAL DO RPPS – DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS – ALTERAÇÃO DE CODIFICAÇÃO NO PLANO DE CONTAS – AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA - NECESSIDADE.
RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal que visa a necessária autorização legislativa para abertura no corrente exercício financeiro, de crédito adicional especial no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para cobertura de despesas não constantes do orçamento vigente, Lei nº 2.486, de 02 de dezembro de 2011.
Na exposição de motivos, é narrado que a matéria em pauta refere-se à necessidade de suprir despesas visando o atender amortização do déficit técnico atuarial junto ao Regime Próprio de Previdência Social.
Argumenta que “a referida despesa (aporte) consta na Lei Orçamentária vigente em elemento de despesa com codificação 3191.92.00.00.00, sendo alterado por versão atualizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TEC/PR do plano de contas da despesa para 2012 com codificação 3391.97.00.00.00”.

Argui que os recursos para abertura do crédito mencionado são oriundos do remanejamento de dotações constantes do orçamento vigente.

Ao final, solicita-se que o projeto de lei seja apreciado em regime de urgência, colocando-se à disposição para quaisquer outros esclarecimentos.

FUNDAMENTAÇÃO
Os Créditos adicionais (suplementares, especiais e extraordinários) são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei do Orçamento Anual (art. 40, Lei 4.320/64).
A Constituição Federal impõe a necessidade de autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes nos casos de abertura de crédito suplementar ou especial, consoante inciso V, do art. 167 da CR/88. 
O art. 41 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, classifica os créditos adicionais em: SUPLEMENTARES – os destinados para reforço de dotação orçamentária; ESPECIAIS – destinados a despesas para os quais não haja dotação orçamentária específica; e EXTRAORDINÁRIOS – para despesas urgentes e imprevistas como calamidade pública, comoção interna e guerras.

O art. 42 da mesma Lei preceitua, in verbis, que: Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.
Constatando-se a insuficiência ou inexistência orçamentária para fazer frente à determinada despesa, o Poder Executivo terá iniciativa de lei que autorize créditos adicionais, tanto especiais quanto suplementares, devendo ser submetida ao crivo do Legislativo para sua aprovação, e, após, efetivada sua abertura por intermédio de decreto executivo.

Para aprovação da lei autorizativa, há necessidade de se demonstrar a existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e de exposição justificada (art. 43 da Lei 4.320/64), os quais se encontram presentes na exposição dos motivos do presente projeto. 
A iniciativa da matéria em discussão é exclusiva do chefe do Poder Executivo, consoante a Lei Orgânica do Município de Cambé, que assim prevê:

Art. 125. Os projetos de lei relativos ao Plano Plurianual-PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, e a Lei Orçamentária Anual-LOA e os créditos adicionais, são de iniciativa exclusiva do Prefeito, e serão apreciados pela Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, (...)
O caso em exame visa precipuamente a transposição de dotações orçamentárias diversas já previstas na vigente Lei Orçamentária Anual, tendo em vista alteração perpetrada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná em seu sistema de plano de contas. 

Trata-se, portanto, de transposição de recursos de uma categoria de programação para outra, em atendimento à mudança realizada pelo Tribunal de Contas do Paraná em atualização no plano de contas, ou seja, alteração da codificação 2191.92.00.00.00 para 3391.97.00.00.00. 

CONCLUSÃO

Sendo necessária a autorização legislativa para remanejamento, transposição ou transferência de recursos de uma categoria de programação para outra (art. 167, VI da CF) e não havendo óbice em qualquer outro dispositivo normativo ou legal relacionado com a matéria, opina-se pela constitucionalidade e legalidade do presente Projeto de Lei.
S.M.J. Este é o parecer.
Cambé, 11 de julho de 2012.
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